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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

GERENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2026

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE TRATORISTA

EDITAL DE ABERTURA 01/2026

PROCESSO SELETIVO TRATORISTA

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. 
Portaria nº218 de 17 de março de 2026 1.2. 

1.2. função 

1.3. Gerência de Desenvolvimento 
Economico

1.4. 

1.5. 

1.6.

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1. : TRATORISTA.

2.1.1. Requisitos Obrigatórios:
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3. Atribuições da função (OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS): 

Remuneração 

4.1. 

valor do salário base de R$2.230,91 (dois mil, duzentos e trinta reais e noventa e um centavos). 

4.2. 

4.3. 

5.Carga Horária 

5.1. 

6. Vagas 

6.1. 

6.2 A

6.3. 

7. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

7.1. Da Inscrição 

7.2.
Inscrição 8:00 horas do dia 06/04/2026 à 10/04/2026, ás 16:30 horas.

7.3. CASA DO TRABALHADOR/
GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO AV CAMPO GRANDE n° 328- Centro 

8:00 às 10:30 horas, 13:00 ás 16:30 horas. 

7.4.

7.5.

7.6. 

7.7.
A Gerência de Desenvolvimento Economico não se 

responsabilizará por eventuais prejuízos causados pela escolha dos documentos pelo candidato. 

7.8

7.9.

7.10.
TODOS 

7.11 por fora procuração 
simples

7.12.

8. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E DA COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS (OBRIGATÓRIOS) 

8.1. 

8.2. Cópia simples e legível do documento de identidade com foto. 
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8.3. Cópia simples e legível do cartão do CPF. 

número do PIS/PASEP/NIS/NIT. 

8.4.1

8.5 Cópia simples e legível de DIPLOMA ou CERTIFICADO e/ou HISTÓRICO ESCOLAR ou documento de 
conclusão (declaração/certidão) que comprove a escolaridade mínima exigida no REQUISITO da função 
pleiteada.

8.5.1 

8.6. 

8.7. 

8.8.

9. ANÁLISE DOS TITULOS

9.1

9.2

9.4

9.5

9.6 TABELA PARA PONTUAÇÃO NA AREA PRETENDIDA:

Item Títulos Pontuação por títulos Máximo de Pontos

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,0 PONTOS

10. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 

10.1

10.2

10.3

10.4

11. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, REVISÃO, RECURSOS, 
CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

11.1. 
Portaria nº 218 de 17 de março de 2026

11.2. 

11.3. 

11.4. 
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11.5. 

11.6

11.7. 

11.8. 

11.9. 

12.10. Este Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da homologação do 

13.11. 

14.12. 

15.13

16. DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

16.1

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. 

17.2. 
REQUISITOS BÁSICOS 

Anexo I; 

Anexo II

17.3. 

17.4. 

17.5. 

17.6. 

17.7. Poderá ser rescindido o Contrato a qualquer tempo, caso o candidato não apresente o desempenho 
proposto nas funções delimitadas no item 3. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1. SERÁ AUTOMATICAMENTE INDEFERIDO O CANDIDATO QUE: 

18.2. 

18.3. 

18.4. 

18.5. 

18.6. 

18.7. 

18.8. 

19.9. 

Naviraí-MS, 25 de março de 2026

JOSÉ ANTONIO CORDEIRO LEAL UEMURA

GERENTE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ANEXO II

DECLARAÇÃO 


